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ANEXO Il - MINUTA DA I;’ROPOSTA DE PREÇOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Processo: PREGAO ELETRONICO Nº [NUMERO [0 PREGAO] 

Data e Hora de Abertura: as horas 

Razdo Social: — — CNPJ: 

Endereço: CEP: — 

Fone: Fax: ; 

Banco: — AgênciaN.º: Conta Corrente n.º: - 

E-mail: 

OBJETO: <OBJETO>. 

LOTE ___ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

OBSERVAGOES: 
0 proponente declara que tem o pleno conheciniento, aceitação e cumprird todas as obrigagdes 

contidas no edital e seus anexos. 

Independente de declaração expressa, fica subetendida que no valor proposto estão incluidas 

todas as despesas necessarias a execugdo, inclu: .ve as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios « outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licença:, alvards, multas e/ou qualquer infragdes; 

- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerades direta ou indiretamente pela execução. 

Local/Data: .ceveereerunnes aa een de 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assir :tura do responsável legal 
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ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 

Contraton® — /20 - 

Processo nº 

CONTRATO QUÉ ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

E A (O) CONTRATADA 

, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) 

.................................... (órgão contratante), ...., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , com sede 

, neste ato representado(a) pelo(n) . (cargo e nome), nomeado pelo 

ato/portaria n.) .......... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ., inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob 0 N2 .s , Sediado(a) Na .ç , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procusagdo apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, ;esolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº .—, mediante as cláusulas e condições a seguir 

anunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTACAO LES'AL 

1.1. O presente contrato tem como fund:mento o Edital do Pregdo Eletrénico nº 

e seus anexos, 5s preceitos do Direito Publico, alei Federal 

n214.133, de 12 de abril de 2021, na Lei Compleirientar n? 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei
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Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contrata;ão de ... , nas condições estabelecidas 

no Termo de Referéncia. 

2.2, OBJETO DA CONTRATACAO: 

INSERIR TABELA 

2.3. Vinculam esta contratagdo, independentemen::e de transcrigdo: 

2.3.1. O Termo de Referéncia; 

2.3.2. O Edital de Licitagdo; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA E PRORROG/CAO 

3.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é até — . contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por meio de termo de ad'“ivo, por um ou mais periodos, respeitado o prazo 

maximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art 107 da Lein?14.133, de 2021 e atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagdo dos servicos tem 

natureza continuada; 

3.1.2 Seja juntado relatério que discorra sobre a e<ecugdo do contrato, com informações de que os 

servigos tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse na 

realizagdo do servigo; 

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado intormando o interesse na prorrogacao; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém «.s condições iniciais de habilitagdo. 

3.2. A prorrogação de que trata este item ¢ condic anada ao atesto, pela autoridade competente, de 
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que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragéo, permitida a negociagéo 

com o contratado. 

3.3. 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogagdo contratual. 

3.4. A prorrogagio de contrato deverd ser promovida mediante celebragdo de termo aditivo. 

3.5 O contrato não poderd ser prorrogado quando’5 contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangéncias de aplicagdo. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRECO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ . ( ). 

4.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de admini stracdo, frete, seguro e outros necessdrios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0s pagamentos serdo realizados mediante a apresentagdo da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura deverd ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da 

Secretaria de Educação, que atestara a execugdo do objeto contratado. 

5.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Secretiia de Educagdo, o pagamento serd efetuado até 

o 102 (décimo) dia útil apds o protocolo da fatura iela CONTRATADO(A). 

5.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagdo, ou, 

ainda, circunsténcia que impega a liquidagdo da c2spesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficaré sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-4 após a comprovagéo da regularizagdo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
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Contratante. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orgamento 

estimado, mediante aplicação do indice fndice Geral de Preços — Mercado - IGPM-M ou Indice 

Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA. 

6.1.1. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajus tamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação entdo em vigor. 

6.1.2. O reajuste serd concedido mediante simples apostila, conforme dispde o art. 136 da Lei Federal 

n.2 14.133, de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in;erregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua assinatura. 

6.4. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescer e, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA SETIMA — DO REGIME DE EXECUCAO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. O regime de execugdo contratual, assim cor:o os prazos e condições de conclusdo, local e 

forma/meio de entrega, regras de aceitação, const:m no Anexo | - Termo de Referéncia do Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratagdo seriio provenientes dos recursos da Secretaria de 

Educação, consignadas as dotagdes orgamentarias a seguir discriminadas: 

8.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros stibsequentes sera indicada após aprovação da Lei 

Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos chrrespondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA
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9.1. Não haverd exigéncia de garantia contratual da execug&o. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprira todas as obrigacfigs constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e asilespesas decorrentes da boa e perfeita execugdo 

do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as c:indições deste instrumento; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decfprrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05(cinco) dias que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagao; 

10.6. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, I, da Lei n.º 14.133, de 2021) prestar todo esclarecimento ou informag&o por 

eles solicitados; í 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qgí-ais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decortentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado a Administragdo ou tzrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; ' 

10.9. O contratado deverá entregar ao setor respi:nsavel pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigagdo disposta no item 10.13, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do
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FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de “odas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica que incidam ou venha a incidir sobre 

a execugdo contratual, cuja inadimpléncia não trgnsfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; S 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da e:':ecução do objeto contratual; 

10.12. Paralisar, por determinação do contratzate, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.13. Manter durante toda a vigéncia do co“trato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes de habilitação e quà]ificação exigidas na licitação; 

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se ref:re a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que pricencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); i 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informagd:s obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

10.17. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis ¢:2correntes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente «m sua proposta ndo seja satisfatdério para o 

atendimento do objeto da contratagdo, exceto qui:ado ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigenies de dmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do contratante; 

10.19. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito
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cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecêndo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidadé:e tecnologia deverdo atender as recomendagdes 

de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo 

as determinacdes dos Poderes Publicos, as melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 

10.23. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insplubre. 

10.24. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizagdo, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

10.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 

Geral de Protegdo de Dados Pes¢ais (LGPD), no que se  tratade 

manipulagdo dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 

demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer midias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função dos servicos prestados à CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazamentt: de informagdes, decorrentes de ação danosa ou 

culposa, nas formas de negligéncia, imprudéncia ou impericia, venha a ocasionar a CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGACOES A CONTRATANTE 

11.1. Constituirio obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital 

de licitagdo e legislagdo pertinente: 

11.2. Solicitar a execução do objeto 8 CONTRATADA através da emisséo de Ordem de Fornecimento, 

Ordem de Servigo, nota de empenho ou document> equivalente. 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ&es assumidas pelo Contratado, em conformidade 

com o Edital e seus anexos. 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
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fornecido, para que seja por ele substituído, repacado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; ; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; ; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nóta Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e gagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidz de e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

11.9. Cientificar os órgãos responsaveis pari adogdo das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; í 

11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajust?. 

11.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, eve “tuais pedidos de restabelecimento do equilibrio 

econômico-financeiro feitos. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto :o inicio de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do centrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do objeto da presente contratação devera ser acompanhada e fiscalizada por 
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servidor ou equipe de fiscalizagdo, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 72 a 82 do 

Decreto nº 15.524/2023 e a luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e 

detalhados do Termo de Referéncia anexo. 

12.2. 0 modelo de gestdo e fiscalizagdo do contratr; seguirão as regras constantes do Anexo | - Termo 

de Referência do Edital. 'u 

12.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

12.4. A fiscalizagdo do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATACAO 

13.1. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificagdo técnica necessarios para a execugéo do objeto. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infragdo administrativa, nos termos Jo lei, o licitante que praticar ato ilicito na forma 

do art. 155 da Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, e especialmente quando: 

14.1.1. deixar de entregar a documentagio exigida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a prego:iro/a durante o certame; 

14.1.2. salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta 

em especial quando: ! 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociagdo; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desauordo com as especificagdes do edital; 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de fua proposta; 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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14.1.2.8. apresentar declaração ou documentação “alsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.2.9. fraudar a licitação 

14.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julga-nento; 

14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deterit_)rada; 

14.1.2.14. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo 

14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a AdÍninistração poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaragdo de inidoneidade para licitar hu contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa sera recolhida em percentual de 9,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo maximo estipulado E 2lo setor competente, a contar da comunicagdo 

oficial. 

14.2.6. As sanções de adverténcia, impedimento de: licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa. 

14.2.7. Na aplicacio da sanção de multa será fa:ultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagiio. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar seré aplicada ao responsavel em decorréncia 

das infragdes administrativas relacionadas nos teros do §42 do art. 156 da Lei nº 14.133, de 12 de
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abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da hdministragdo Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações'dispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a : nposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. . 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário ein assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidides legalmente estabelecidas e & imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do $ 52 do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 

14.2.11. A apuração de responsabilidades rcacionadas as sangBes descritas seguirdo os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 12 de al:ril de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas ndo eximird & contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infragdes 

porventura cometidas, inclusive pela inobservéncia do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: : 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensiveis com o ohjetivo de obter vantagem econdmica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRA™O, por culpa da CONTRATADA. 

14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamerito dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de di{dos sem o consentimento especifico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CON{RATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a ;’Administragéo providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.2.1. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

15.2.1.1. Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; 

15.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extincio do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugdo r.ontratual. 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstes no artigo 137 (da Lei n? 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

15.3.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artizos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificação da final.dade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluii o contrato. 

15.3.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado 

termo aditivo para alteragdo subjetiva. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

15.4.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e air da devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que será concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério. 

15.6. Poderd ocorrer a extingdo do contrato caso só constate que o contratado mantém vinculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente jzublico que desempenhe função na licitagdo ou na 

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, c:a NLL.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14,133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposi¢des contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DAS ALTERACOES Df;) CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-a :pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Qualquer alteragdo contratual deverd ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliacdo do impacto orgamentario e decisão motivada, 

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA PUBLICACAO 

18.1. A eficacia do contrato fica condicionada a publicagéo e divulgação integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Publicas, nos moldes e prazcs estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a Jevida publicação no Diario Oficial do Municipio — 

DOM. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

19.1. A Administragio da CONTRATANTE analisard, julgara e decidird, em cada caso, as questões 

alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de forga maior ou omissos. 

19.1.1. Para 0s casos previstos, a CONTRATANTE pc.derd atribuir a uma comisséo, por este designada 

por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos.
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19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão semp:e tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderagdo, para jue ato de mera e excepcional concessão da 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atendar tdo-somente ao interesse publico, ndo seja 

interpretado como regra contratual. 

19.1.3. Para assegurar rapida solugdo as questdes ;"geradas em face da perfeita execução do presente 

contrato, fica desde ja compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no enderego ou no telefone da empresa 

19.1.4. Quaisquer tolerancias entre as partes não importaréo em novagdo de qualquer uma das 

cldusulas ou condições estatuidas neste contrato, =s quais permanecerdo integras. 

CLAUSULA VIGESIMA- DO FORO ! 

20.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Limoeiro dc Norte do Estado do Ceard, para dirimir quaisquer 

questdes decorrentes da execugdo deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa ou por meio da conciliagio e me diagdo, nos moldes do art. 92, §1¢, da Lei nº 

14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o p'u esente contrato, que está visado pela Assessoria 

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram & (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão ussinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

em de de 

Secretário Municipal de
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CPF: CPF: 
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ANEXO V - ['ECLARAGOES 

1. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 72 DA CF 

CNPJ , com sede 

declara, em jtendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrénico n.º sob as penas fla lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em pro(:e'%so licitatório, junto ao Município de LIMOEIRO 

DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X'XIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalto noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

A empresa 

, de . de20 . 

(assinatura e identificação do “esponsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dez:sseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar e: sa condição.
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2. DECLARAGAO DE CONDUTA ETICA E ANTICORRUPGAO 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, irscrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob 0 N2 XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
representada pelo seu Representante :: legalmente constituido, o Sr. (a) 

XXOOXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito’éo CPF sob 0 N2 XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado no endereco XXXXXXXXXXXXXXXX, DCLARA, sob as penas da lei: Que estd ciente, 

conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicaveis 

sobre o objeto do presente contrato, comprome'endo-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua uma violagdo das disposições destss Regras Anticorrupgdo, por si e por seus 

administradores, diretores, funciondrios e agentes, bem como seus sécios que venham a agir em seu 

nome. Que se obriga a conduzir suas praticas comeciais, durante a consecução do presente Contrato, 

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicaveis. Que na execugdo deste 

Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sécios agindo em 

seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quais.juer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisdo do agente ou do governd' ou para assegurar qualquer vantagem indevida, 

ou direcionar negécios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupgdo A empresa, por 

si e por seus administradores, diretores, empregacos, agentes, proprietarios e acionistas que atuam 

em seu nome, concorda que contratada ou sua clierite final terdo o direito de realizar procedimento 

de auditoria para certificar-se da conformidade col ínua com as declaragdes e garantias dadas neste 

ato, mediante notificagdo prévia, e que deve coopirar plenamente em qualquer auditoria realizada 

nos termos desta Declaração. Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violard as Regras 

Anticorrupgdo; (b) tem ciéncia que qualquer atividsde que viole as Regras Anticorrupção é proibida e 

que conhece as consequéncias possiveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisdo motivada 

imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificagdo, observadas as 

penalidades devidas. 

e de 20, 

Empresa 

Representante


